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AG SC

Novos valores de assinaturas a partir de 01/06/2021

Dólar flutuante
Fazer previsões sobre a taxa de 

câmbio de uma moeda é uma 
composição de fundamentos 

macroeconômicos (mensuráveis) com 
o humor do mercado, que varia ao sa-
bor do vento como uma biruta de aero-
porto. Quer saber um pouco mais por-
que o Real foi a moeda de país emer-
gente que mais valorizou em 2022 e o 
que pode acontecer daqui para frente?

É muito arriscado fazer previsões, 
especialmente sobre o futuro, já dis-
se o inventor e autor de ficção cien-
tífica Artur Clarke. Esta máxima va-
le especialmente para a relação da 
taxa de câmbio de moedas de paí-
ses emergentes (Brasil) com moe-
das fortes como o Dólar e Euro. A flu-
tuação das moedas já quebrou e fez 
bilionários.

Em 1992, a Inglaterra estava em 
um processo de ajuste para ado-
tar o Euro, mas tinha uma economia 
em desvantagem com a Alemanha 
e outros países europeus. O bilioná-
rio George Soros, odiado pela direita 
e pela esquerda, apostou na desva-
lorização da Libra Esterlina, lucran-
do mais de 1 Bilhão de Libras no dia 
16/09/1992, quando a moeda afun-
dou. Desde 1999 o Brasil adota o sis-
tema de câmbio flutuante, no qual o 
valor da moeda é determinado pe-
la oferta e demanda de produtos im-
portados (compra e venda no Brasil) 
e exportados. O Banco Central só in-
terfere no mercado para tentar evitar 
oscilações bruscas. Antes de 1999 o 
sistema era outro, mas não temos es-
paço para detalhar isto neste artigo.

FATORES 
DETERMINANTES 
DO CÂMBIO

O valor de uma moeda é influen-
ciado por dois conjuntos de fatores. O 
primeiro é composto por fatores ma-
croeconômicos como o saldo da ba-
lança de pagamentos. Isto é o resul-
tado da diferença entre o que o pa-
ís recebe em exportações, remes-

sas do exterior, juros, investimentos 
estrangeiros, royalties, etc. menos o 
que o país paga em importações, ju-
ros, gastos e investimentos no exte-
rior. Quando as entradas são maiores 
do que as saídas, o país acumula re-
servas no exterior. O Brasil tem reser-
vas de aproximadamente 376 bilhões 
de Dólares, que pagariam por um ano 
e sete meses de importações, mes-
mo que não exportássemos nada. Is-
to é uma baita poupança que garan-
te o valor do Real.

O segundo influenciador do 
câmbio é o chamado humor do 
mercado, aquele animal que os 
extremistas de esquerda e direita 
odeiam. Já tivemos um presidente 
tão ignorante que quis revogar a 
lei que rege o mercado (oferta e 
procura) para baixar a inflação e 
valorizar a moeda. O resultado foi a 
hiperinflação que só terminou com 
o plano Real. Entre estes fatores, 
o mais importante é a expectativa 
sobre o controle de gastos públicos. 
Quando o mercado acreditar que os 
gastos do governo estão fora de 
controle, vai embutir uma margem 
de segurança, que chamamos de 
precificação.

FLUTUAÇÕES DO REAL 
O Real foi a moeda de países 

emergente que mais valorizou em 
2022 (mais de 8%). A pior foi o Peso 
Argentino, que perdeu 3,6%, mais do 
que a Grívnia da Ucrânia, que está à 
beira de uma guerra. Por que estas 
enormes diferenças?

-  Bras i l :  C o nsid e ra n d o os 
fundamentos macroeconômicos, 
um Dólar deveria estar custando 
4,60 Reais. O que inflacionou este 
preço para R$ 5,58 no final do ano 
de 2021 foi o medo do mercado 
de que o governo acabaria com o 
Teto dos Gastos. Por isto precificou 
(adicionou) quase 1 Real (5,58 
- 4,60), até o final do ano. Nas 
últimas semanas, mesmo com as 
indecências discutidas e votadas 
por um Congresso que vive em 
outro planeta, o mercado acreditou 
que o Teto dos Gastos pode perder 
algumas telhas, mas continuará nos 
protegendo das chuvas e do sol. Por 
isto a valorização de 8%.

- Argentina: O Peso afundou 
p e l a  c o m b i n a ç ã o  d e  fa to re s 
macroeconômicos desastrosos 
(reser vas ex ternas quase em 
zero, inflação fora de controle, um 
déficit fiscal gigantesco, somados 
a incapacidade de pagar sequer 
os juros de um empréstimo do 
FMI). Como não tem nada tão ruim 
que não possa piorar, a derrota do 
Peronismo nas últimas eleições, 
levou o governo a dobrar a aposta 
de medidas populistas, queimando 
ainda mais dinheiro que não tem. 
Na melhor das hipóteses, no início 
do próximo governo (em dois anos) 
o Peso vai passar dos 106 para uns 
220 em relação ao dólar.

TENDÊNCIAS
O Dólar deve continuar caindo, 

em acidentes de percurso (Guerra 
na Ucrânia), ou uma alta grande dos 
juros nos EUA. Dito isto, devemos 
lembrar uma máxima de um ex-
ministro da Fazenda: “O diabo do 
Dólar flutuante é que ele flutua!”

Sem 
trapalhadas 
fiscais o 
dólar fica em 
R$ 4,60.
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 21 

DE DEZEMBRO DE 2021
DATA: 21/12/2021; HORA: 08:00 horas; LOCAL: Sede social à Rua João Hoffmann, 
n.º 142, em São Bento do Sul - SC; PUBLICAÇÕES: Anúncio de Convocação: 
Dispensados nos termos do Parágrafo 4º do Artigo 124 da Lei nº 6.404/1976; MESA 
DIRETORA: Rolf Buddemeyer - Presidente e Claus Buddemeyer – Secretário; 
PRESENÇAS: acionistas que representam 100% do capital social, conforme 
assinaturas do Livro de Presença dos Acionistas. DELIBERAÇÕES TOMADAS: 
1- Autorização da lavratura desta ata na forma de sumário e sua publicação com 
omissão da assinatura dos acionistas; 2- Aprovado o aumento de capital social 
em R$ 72.085.254,01 (setenta e dois milhões, oitenta e cinco mil, duzentos e 
cinquenta e quatro reais e um centavo), da Reserva para Futuro Aumento de Capital, 
passando de R$ 64.784.445,99 (sessenta e quatro milhões, setecentos e oitenta e 
quatro mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e noventa e nove centavos) para 
R$ 136.869.700,00 (cento e trinta e seis milhões, oitocentos e sessenta e nove 
mil e setecentos reais). 3- Em decorrência do aumento de capital ora realizado, 
os acionistas aprovam a alteração do Artigo 5 do Estatuto Social da Companhia, 
que passa a vigor com a seguinte redação: “Artigo 5 – O capital social é de R$ 
136.869.700,00 (cento e trinta e seis milhões, oitocentos e sessenta e nove mil e 
setecentos reais) totalmente subscrito e integralizado, dividido em 1.705.329.760 
(um bilhão, setecentos e cinco milhões, trezentos e vinte e nove mil, setecentas 
e sessenta) ações ordinárias e 20.000.000 (vinte milhões) ações preferenciais, 
totalizando 1.725.329.760 (um bilhão, setecentos e vinte e cinco milhões, trezentos 
e vinte e nove mil, setecentas e sessenta) ações, todas nominativas, escriturais e 
sem valor nominal. Parágrafo primeiro – Cada ação ordinária nominativa dará direito 
a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo segundo – As ações 
preferenciais nominativas não terão direito a voto nas deliberações da Assembleia 
Geral. Parágrafo terceiro – Poderá a sociedade dentro dos limites legais e sem 
guardar proporção, entre si, emitir ações preferenciais de classes diferentes, a 
qualquer tempo, fixando as vantagens preferenciais e restrições de cada uma delas. 
Parágrafo quarto – As ações preferenciais terão prioridade em relação a todas as 
demais ações da Companhia: a) Na percepção de um dividendo fixo por ação no valor 
de R$ 0,23 (vinte e três centavos de real) imputável ao dividendo obrigatório; b) Na 
distribuição, em igualdade de condições com as ações ordinárias, pela sociedade, de 
ações ou quaisquer outros títulos ou vantagens, incluídos os casos de incorporação 
de reservas de capital. Parágrafo quinto – O pagamento dos dividendos deverá ser 
feito salvo deliberações em contrário da Assembleia Geral, no prazo de 60 (sessenta) 
dias da data em que foi declarado e em qualquer caso dentro de exercício social”. 
Nada mais a tratar, O Sr. Presidente encerrou a Assembleia, da qual foi lavrada a 
presente Ata, que lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos. (Ass.) 
Rolf Buddemeyer – Presidente; Claus Buddemeyer – Secretário; Acionistas: RCCM 
Participações S.A.; Rolf Buddemeyer; Marcos Buddemeyer; Claus Buddemeyer; 
Carlos Buddemeyer; Rafael Buddemeyer; Natasha Buddemeyer; Nicole Buddemeyer; 
Ely Doroty Buddemeyer; Danielle Jeller Buddemeyer; Marcos Buddemeyer Junior; 
Felipe Eichstadt Buddemeyer, representado por Marcos Buddemeyer; Cibele Carla 
Eichstadt Buddemeyer; Caroline Schurle Buddemeyer; Stefanie Schurle Buddemeyer; 
Mônica Christine Schurle Buddemeyer; Kathleen Olsen Buddemeyer; Friedrich Olsen 
Buddemeyer; e Denise Mariylene Olsen Buddemeyer. Certificamos que a presente 
ata é descrição fiel dos assuntos tratados e faz parte do Livro de Atas de Assembleia 
Gerais de Acionistas.    

São Bento do Sul, 21 de dezembro de 2021.
ROLF BUDDEMEYER

Presidente
CLAUS BUDDEMEYER

Secretário


